
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.569.537 - MS (2019/0249711-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : JOCELINO JOSÉ DIOGO CAMUCI 
PROCURADORES : REGINA CÉLIA FERREIRA  - MS008541B
   DANIELLE SILVA QUEIROZ  - MS020492 
AGRAVADO  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ADVOGADO : ITANEIDE CABRAL RAMOS  - MS005055 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Jocelino José Diogo Camuci contra 

decisão que inadmitiu recurso especial ante a razoabilidade da decisão tomada 
em segunda instância.

Impugnada especificamente a decisão, conheço do agravo e passo à 
análise do recurso especial.

O apelo nobre foi manejado com base na alínea "a" do permissivo 
constitucional contra acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – SUICÍDIO DE 
PRESO – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO 
CONFORME RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO 
GERAL N. 841.526 – NEXO CAUSAL NÃO DEMONSTRADO – 
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA – RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.
1. Em se tratando de morte de custodiado em estabelecimento penal, a 
questão foi objeto de repercussão geral no julgamento do RE 841526 – tema 
592, oportunidade em que o STF definiu ser objetiva a responsabilidade, 
cabendo ao Estado o ônus de comprovar que tomou as medidas necessárias 
para evitar o dano, rompendo-se assim o nexo de causalidade.
2. O fato do ter sido cometido dentro da cela em que se encontrava o interno, 
utilizando-se para corda para enforcamento, por si só não evidencia a 
omissão do Estado em garantir a integridade física do custodiado, uma vez 
que não restou configurado qualquer tipo de facilitação para o evento. Exigir 
do Estado a vigilância absoluta do preso durante as 24 horas do dia acabaria 
por impor à Administração o risco integral, já que no momento em que o 
interno viesse a dar fim à sua própria vida, automaticamente estaria 
configurada a omissão e o nexo causal para fins de responsabilização.
3. Sentença reformada. Recurso conhecido e provido.

RECURSO DE APELAÇÃO PARTE AUTORA – PRETENSÃO DE 
MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS – RECURSO PREJUDICADO.
Em razão da interposição de recurso por parte do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a sentença de procedência foi totalmente reformada, julgando-se 
improcedente o pedido formulado na exordial, restando prejudicado o apelo 
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da autora.

Nas razões recursais, o agravante alega a existência de violação dos arts. 
43, 186 e 927 do Código Civil, porquanto o recorrido é responsável 
objetivamente pela morte do pai da insurgente.

É o relatório.
Não se mostra cabível, nesta via, perquirir acerca da razoabilidade da 

condenação determinada na origem devido ao óbice constante da Súmula 
7/STJ. Os fatos são aqui recebidos tal como estabelecidos pelo Tribunal a quo. 
E, se a violação do dispositivo legal invocado perpassa pela necessidade de se 
fixar premissa fática diversa da que consta do acórdão impugnado, inviável o 
apelo nobre:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR MORTE DE 
DETENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 841.526/RS. 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA N.º 592. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
RESPONSABILIZAÇÃO CONDICIONADA À INOBSERVÂNCIA DO 
DEVER ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO PREVISTO NO ART. 5º, XLIX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHECIMENTO PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM DE CAUSA IMPEDITIVA DA ATUAÇÃO 
ESTATAL PROTETIVA DO DETENTO. SUICÍDIO. ROMPIMENTO 
DO NEXO DE CAUSALIDADE. RETRATAÇÃO.
1. Retornam estes autos para novo julgamento, por força do inciso II do art. 
1.030 do Código de Processo Civil de 2015.
2. A decisão monocrática deu provimento ao apelo nobre para reconhecer a 
responsabilidade civil do ente estatal pelo suicídio de detento em 
estabelecimento prisional, sob o argumento de que esta Corte Superior possui 
jurisprudência consolidada no sentido de que seria aplicável a teoria da 
responsabilização objetiva ao caso.
3. O acórdão da repercussão geral é claro ao afirmar que a responsabilização 
objetiva do Estado em caso de morte de detento somente ocorre quando 
houver inobservância do dever específico de proteção previsto no art. 5º, 
inciso XLIX, da Constituição Federal.
4. O Tribunal de origem decidiu de forma fundamentada pela 
improcedência da pretensão recursal, uma vez que não se conseguiu 
comprovar que a morte do detento foi decorrente da omissão do Estado 
que não poderia montar vigilância a fim de impedir que ceifasse sua 
própria vida, atitude que só a ele competia.
5. Tendo o acórdão recorrido consignado expressamente que ficou 
comprovada causa impeditiva da atuação estatal protetiva do detento, 
rompeu-se o nexo de causalidade entre a suposta omissão do Poder Público e 
o resultado danoso. Com efeito, o Tribunal de origem assentou que ocorreu a 
comprovação de suicídio do detento, ficando escorreita a decisão que afastou 
a responsabilidade civil do Estado de Santa Catarina.
6. Em juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
nego provimento ao recurso especial.
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(REsp 1305259/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 8/2/2018, DJe 21/2/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC de 2015, 
correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC de 1973, c/c o art. 1º da Resolução 
STJ n. 17/2013, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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